
PREFEITURA DO

ARACAT

EDITAL PREGÃO ETETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NS 17.001
-:!.r

oMunicípiodoAracati,atravé5dâ@tornâpúblicopara
conhecimento dos interessados, que ê Pre8oeira e a equipê dê apoio, desi8nados por ato do Prefeito

Municipâ1, que ora integra os autos, estará realizando licitação para Registro de Preços na modalidade de

PRÉGÃO, na forma ELETRÔNlCA, do tipo menor p.eço, para atendimento do objeto desta licitação, conforme

objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com a5 re8ras estipulâdas na da Lei n' 14.133, dê 2021, e

demeis le8islação aplicável ê, ainda, de acordo com â lei Complementat no 72312006 - Lei Gêrâl da

Microempresa, com as alterações da Lei Compleífienla( nô 147 /2074, com suas aiterações, bem como pelas

normâ5 contidas no presente Edital ê seus anexos.

Órgão Requisitante: - secretaria dê 5êguranca Cidadã e ordem Pública

Data e Hora de lnício de

Recebimento das Propostâs:
01de abrilde 2024 - 8h

Data e Hora de Término de

Recebimento das Propostâs:
15 de abrilde 2024 - 8h

Data e Hora da Disputa de
Lances:

15 de abril de 2024 - th30min

Local da Sessão: www.bll.oíg.br (acesso ldentificado no link- licitaÇões)

Referência de Tempoi Horário Oficial de Brasília-DF

Tipo de Licitâção: Menor PreÇo global

Modo de Disputa: Aberto
Píegoeira Oficial Nataniele 6ondim Rodrigues

GLOSSARIO

§ Não havendo exp€diente ou ocoÍrendo quâlquêrfâto superveniente que impêçâ a realização do certame
na data mârcada, a sessão sêrá a utomatica mente tra nsferida paÉ o primeiro dia útil subseq ue nte, no mêsmo

horário ê local antêriormente estabelecido, desde que não hâja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo apareceÍem neste documênto de Edital, ou em
quaisquerde seus anexos, teÍão os seguintes significadosi

tPMAi Prefeitura Municipôl de Aracâti/CE;
r ME/EPPi lúicro empresa / EmpÍesa de Pequeno Porte;
r DoE/DOU: Diário OÍicialdo Estado/ Diário oficialda união;
I SRP: Sistema de Registro de Preços;
t TCE: Tribunalde Contas do Estado do Ceârá.
r BLL| Bolsa de Licitações e teilões do Brasil, órgão provêdor do sistema, entidade conveniada com

estâ municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-OpeÍacional em vigoD
I RFB: Rêceita Federal do Brasil.

I O presente Edilale todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessariunto ao Setor de Licitações

localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, ondê serão fornêcidos GRATUITAMENTE, em
arquivos compatíveis com os softwâres PDF, Auto-Cad, Word e Excelque se fiaerem necessários. Na ocãsião

o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mêsmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e
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quatro) hora5 úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação Pe

na gravação dos arquivos ou poderá adqulri-lo nos eôdêreços: ios.tce.ce

www.bll.ors.brl https://www.aracati.ce.sov.brllicitacao.

§ O certame será realizôdo por meio do aplicativo "Licitâções" constante da pá8ina eletrônica dâ Eolsa de

Licitações e Leilões do Brasil- BLL:wy!Lbll=9l&!I.

$ o endereço para o envio de documentações sêrá na Sede da Prefeitura à Rue santos Dumont, 1146 -
Farias 8rito, CEP:62.E00-00, Arecati, Estado do Ceará.

coNDrçÕEs

1.0. DO OBJEÍO E VALOR ESTIMADO

1.1 - A presente licitação tem como objeto: Sêleção de melhor proposta visândo o registro de preço parã

futura e eventuel contratação de empresa especialirãda na prettação de serviços de caÍro pipa para

âtender as necêssidades da secretária de Segurançe cidadã ê ordem Públicã do Município dê Arãcati/ce.

1.2 - A licitação será composta por 1 (um) item, conforme tabelâ constante do Termo de Referência - ANEXO

lldeste edital, Íacultando-se ao licitante a participação de seu interesse.

1.3- Vâlor estimado da contratação RS 1.633.166,40 (Hum milhão seiscentos e trinta e três mile.ento e

sessenta e seis reais e quarenta centevos).
1.4 O critério de julgamento adotado será o Menor PÍêço globâ|, observadas as exigências contidas nestê

Edital e seus Anexos quanto às êspecificações do objeto.

2.0 _ DOS RÊCURSOS ORCAMENÍÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes dâs contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretâria de

Segurança Cidadã e Ordem Públicâ, à épocâ da expedição das competentes ordens de compra/autorizações

3.0 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão pârticipar desta Licitação todas e quaisquer êmpresas ou sociedades, regulârmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadãs no objeto desta licitação e que sâtisfâçam

todâs âs êxigências, especificações e normas contidas neste Editâl e seus anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pretão Eletrônico as emprêsâs que apresentarem toda a documentação por

elâ exi8ida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - É vedadâ a participação de empresa em forma de consórcios ou Srupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa quê estiversob falência, concordata, concurso de crcdores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declârâdâ inidônea por órBão ou entidade da âdministração pública

diretâ ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Fêderal ou que esteja cumprindo peíodo de

suspensão no âmbito da âdministração municipal.
3.5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou âtravés de empresas associâdâs à Bolsa de

Licitações do Brasil, âté no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas,

3.6 - O câdastramento do licitante deverá ser requerido acompânhado dos seguintes documêntos:
a)lnstrumento particularde mandato outorgando à operador devidamente credenciado i u nto à Bolsa,

poderes específicos de sua representeção no pregão, conÍorme modelo íornecido pela Eolsa de Licitações

do Brasil. (ANEXO lV).

b)Declaração de seu pleno conhêcimento, dê aceitação e de atendimento às êxigênciâsde habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
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c) Especificações do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constândo

e modelo e em caso de itens espêcíficos mediante solicitàção do pregoeiro no ícone ÂRO" i

catálogos do fabricante. "A empresâ participante do certame não deve ser identificada". Lei n'
2021.

d)O custo de operacionalizâção e uso do sistema flcará â caí8o do [icitantevêncêdordocertame,
pagará a Bolsâ dê Licitações do Brasil, Provedora do sistema elêtrônico, o equivalentê ao percentual

estabelecido pelâ mesma sobre o valor contratLrâl aiustado, a título de taxâ pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidâde com o regulamento operacional dâ BLL - Bolsa de Licitâçõês do

Brasil, (ANEXO V).
3.7 - A microempresa ou empresa dê pequeno porte, além da apresentação da dêclârâção constante no

ANEXO Vl, para fins de habilitação, dêverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadâstrais 5e assinalou o regime ME/EPP no sistemâ conforme o seu

regime de tributação para farer valer o direito de prioridâde do desempate. Art. 44 e 45 da LC L23/2O06,

observado o disposto nos § 1" ao 3" do art.4', da Lei n. ! 14.133, de 2021.

4.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 - O certame será condu?ido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuiçõe5:
a)acompanharos trabalhos da equipe deapoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, rêlativas ao certame;
c)abrir as propostas de preços;

d) analisâr a aceitabllidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) vêrificâr a hãbilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre â pertinência dos recursos;
j)elaborara atâ da sêssão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para adiudicar, homologar e autorizar a contratâção;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando â aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.0- DO CREDENCIAMENTO NO STSTEMA LICITACÕES DA 8OI.SA DE LICITACÕES E LEIIÕES

5.1 - As pessoas jurídicâs ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento dê

mandato previsto no item 3.6 "a", com firma .econhecida, operador devidâmente credenciado em qualquer

empresa associada à Bolsa de ticitâções do Brasil, êtribuindo poderes pâra formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operâções no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLt - Bolsa de Licitações do Brasil, a quôl deverá manifestar, por meio de seu operâdor
designado, em campo próprio do sistema, plêno conhecimento, aceitação e âtêndimento às exitências de

hâbilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do opêrador ao pregão, para efeito de encâminhamento de proposta dê prêço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de sênha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pre8ão

eletrônico, salvo quando cânceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativã da BLL Bolsa De

Licitaçôes do Brasil.

5.5 - É de êxclusivâ responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sêu uso em quâlquer transação

efetuâdâ diretamente ou por seu representante, não cabendo â BLt - Bolsa de licitações do Brasil a

responsabilidâde por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros ---
éé-
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5.6'0 credenciamento do fornecedor e de seu

responsabilidade legâl pelos atos praticâdos e

transações inerentes ao pretão êletrônico.

representante legal junto ao sistema

a presunção de capacidade técnica para

6,0 - DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO

6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da dititação da sênha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretorâ de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços) exclusivamênte por meio do sistema eletrônico, observados data

e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao Íornecêdor acompanhar as operações no sistêma eletrônico durânte a sessão pública do

pre8ão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobseNância de

quaisquer mensa8ens emitidas pêlo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.3 - O licitante responsabiliza-se excl]siva e formalmente pelâstrânsações efetuadâs em seu nome, assume

como firmes e verdadeiÍas suas propostas e seus lances, inclusivê os atos praticados dirêtamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitâção por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credencia is de acesso, ainda que portêrceiros.

6-4 - Poderão participardeste Pregão interessêdos cujo ramo de atividâde seja compatívelcom oobjeto desta

licitâção.
6.5 - 5êrá concedido tratamento Íavorecido para âs microempresas e emprêsas de pequeno portê, parâ as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021e para o microempreendedor
individual MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006 e do Decreto ns 8.538, de 2015.

6.6 - Não poderão participar deste licitâcão os interessados:
6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e cêlebrar contratos administrativos, na forma dô letislação

vigentê;
6.6.2 - Que não atendam às condições destê Editâlê seu(s) anexo(s);

6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderês expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seia sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que a5 empresas que atuam no mercado têm
condiçõe5 de fornecer os bens de forma independente. A participação de emprêsas reunidas em consórcio

em procedimento licitatório dêve ser permitida em situações especiais, quândo as empresas existentes no

mercado não tiverem condições de pârticipar sozinhas da licitação, em razão da complexidade ou vulto do

objeto.
6.6.5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prêpostos com píocuíação;

6.6.6 - Que estêjam em estado de insolvência civil, processo de Íâlência, rêcupêração judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçâo;
6.6.8 - Suspensas tempoÊriamente de participar de licitação e impedidas de contratâr com a

Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneâs pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes dêsta condição;
6.6.10 - servidor público ou empresas cujos dirigentes, gêrêntes, sócios ou componentes de seu quâdro

sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contrâtante ou responsável pela licitação;

6.6.11 - Estrangeiros não autorizadas a comercializar no pâí5;

6.6.12 - cujo estatuto ou contrato social não in€luã no objetivo social da empresa atividâde compatível
com o objeto do certame.

(ístct"
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7.1 - Os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propostâ

o percentual de desconto, conforme o cÍitério de jultamento adotado neste Edital, até a data e o

estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.2- Caso a fase de habilitação anteceda âs fases de apresentação dê píopostes e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prâzo estâbelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

hâbilitâção e â proposta com o preço ou o peÍcentual de desconto, obsêrvâdo o disposto nos ltens deste

Edital.
7.3-No cadastrâmento da proposta inicial, o licitânte declarará, em campo próprio do sistemâ, que:

7.3.1-Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem [omo de que a

propostâ apresentada comprêênde a integralidade dos custos para atendimento dos dirêítos trabalhistâs

assegurados na Constituiçâo Federal, nas lêis trabalhistas, nas normas infía legais, nas convenções coletivas

de trabâlho e nos termos de ajustamênto de conduta vigentes na datâ de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatórioi
7.5-Caberáaolicitanteinteressadoemparticipardalicitaçãoâcompanharasoperaçõesnosistemaeletrônico
dlrante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne8ócios daânte da

inobservância de mensa8ens emitidas pelâ Administração ou de suâ desconexão.

7.6-0 licitante deverá comunicar imediatamentê ao provedor do sistemâ quâlquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a se8urança, para imediâto bloqueio de acesso.

7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pêlo ônus decorrente da perda de ne8ócios, diante da inobseNância de

quâisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dê suâ desconexão.
7.5 - até a âbertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no

sistema;
7.6- Não sêrá ê5tâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as p ro postas â p rêsentadas,

o quê somentê ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul8amento da proposta.

7.7- Osdocumentosquê compõem â proposta ea habilitaçãodo licitante mêlhorclassiflcado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoêiro e pârâ acesso público após o encerrâmento do envio de lances.

8.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1- o licitântê devêrá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
8.1.1- Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do ITEM;

8.1.2- Marca/modelo (não idêntificar a empresa podendo-se utllizar o termo "próprio");
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detâlhada do objeto, contêndo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de tarantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quândo foro caso;

8.2 ' os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos âpós a virgula;
8.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â Contratada.
8.4 - Não será admitida cotação inferior às quântidâdês previstas para cada ITEM do Termo de Referência
(Anêxo ll) deste Edital.
8.5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros quê incidam direta ou indiretamentê no fornecimento
dos bens.

8.6- A apresentação das propostas implica obri8atoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo dê Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fêrramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidâdes âdequadas à peÍfeita execução contratual,
promovendo, quando requêrido, sua substituição, independentemente de declâração exprêssa.

8.7- Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente

l'::::-.;11
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apresentada.
8.8 O prazo de vâlidâdê dâ proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a €ontar
apresentação, independentemente de declaração expressa.

8.9- A proponente vencedora Íica submetida aos prãzos especificâdos no I

independentemente de declaração expresse.

8.1o-Vícios, erros e/ou omissões quê não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser

desconsiderados pêlo(a)Pregoeiro(a), cabendo a êste(a) agirem confoÍmidade com os princípiosque regem

a Administração Pública;

8.11-Para fins de gozo dos benefícios dispostos na tei Complementar ne 723|Z006, os representantes de

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declârâr sua

condição no momento do envio da proposta e apresêntâr, juntamente com os documentos de habilitação,

aeriidão de enquadramento no Estatuto Nacional do MicroempÍeendedor lndividuâ|, MiaÍoempr€sã ê
Emprêsa de Pequeno Porte, ÍoÍnecida pela Junta Comercial dâ sede do licitante.

9.0 - DA AEERTURA DA SÉSSÃO. CLASSIFICACÃO OAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na dêta, horário e localindicados neste Edital.

9.2'Os licitantes poderão retlrar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, âté a abertura da sessão pública.

9.2.1-Será desclassificada a proposta que idêntifiquê o licitante.
9.2.2-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompânhâmento
em tempo reâl por todos os pârticipantes.
9.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o sêu julgamento definitivo em sêntido
contrário, lêvado a efeito nâ fase de aceitação.

9.3-O sistema ordenará automaticameôte âs propostas classificadas, sendo que somênte estas participarão

da fase de lances.

9.4-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa8ens entre o Pre8oeiro e os licitãntes.
9.5-lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivamentê por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consiSnado no íegistro.
9.6-0 lânce deveÍá ser ofertado pelo velor globà|.

9.7-o julgâmento dâs propostas será feito pelo Menor Preço global.

9.8-os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para âbertura da sessão e

as reSras estabêlecidas no Edital.
9.10-o licitante somênte poderá oferecer lance de valor inÍerior ou percentuâl de dêsconto superior ao

último por elê ofertado e registrado pelo sistema
9.11-O inteNalo mínimo de diferença de valoresou percentua is entre os lances, que incidiíá tanto em relação

âos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de RS 8.165,83
(oito mil cento e sessenta e cinco Íeeis ê oitênta ê três cêntavos).
9.12'o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

âpós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13-O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotâdo.
9.14. Será adotado para o envio de lances o modo de disputâ "âbefto", em que as licitantes apresêntarão
lan(es públicos e sucessivos, com prorro8ações.

9.15. A etapa de envio de lances na sessão públicã durará 10 (dez) minltos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão públicâ.
9.16. A prorrogação âutomática dâ

sucessivamente sempre que houver
trâtâr de lânces intermediários

etapâ de envio de lan€es, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
lances enviâdos nesse período de prorrogação, inclusive quando se

í.u.,r,á", 'ài ,)..-.-á
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9.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública

automâticamente.
9.18. No caso de desconexão entre a PreSoeira e o sistema no decorrer da etapa compêtitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos

dos atos realizados.

9.19. quando a desconexão do sistemâ eletrônico para a Pretoeira persistir por tempo superlor a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da

comunicâção do fato pela Pregoeira âos participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulSação.

9.20. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
9.21- O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Editale Seus anexos.

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.23 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, de acordo com o ârt-

43 da tei Complementar ne 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente al8umâ restrição.
9.24-Havendo âltuma restrição na comprovação da re8ularidade fiscâ1, será assegurado, à mesma, o prâzo

de 05 (ainco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorÍogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, pâra a

regularização da documentâção, pâgâmênto ou pârcelâmento do débito e emissão de eventuais certidões
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.

9.25 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem ântêrior, implicará decadência do

direito à contrâtação, sem prej!ízo das sanções previstas no art. 90, § 5p da Lei 14.133/2021, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a âssinatura da Ata,

ou revogar a licitação.
9.25-A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno portê ou
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lêi

Complementâr ne 123/2006.
9.27-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanêceracima do preço máximoou inferioraodescontodefinido para acontratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mâis vantâjosâs, âpós deÍinido o resultado do julgâmento.

9.28-A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, seSundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne8ociação, for desclassiÍlcado em razão de sua
proposta pêrmanecer acima do preço máximo deflnido pela Administração.
9.29-A negociação sêrá rêâlizada por meio do sistema, podendo ser acompânhada pelos demais licitantes e
terá o prazo de 5 (cinco) minutos.
9.30-0 resultado dâ nêgociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório-
9.31-0 oreroêiro solicitará ao licitantê mais bem clasriÍicado ouê. no prazo de 2 íduas) horas, envie e
propostã edea uãdà ào último lancê oÍeÉado após a neqociacão rêalizada, iuntament€com os dados sêreis
de emoresa. acompanhâdâ. se for o ca5o. dos documentos comolementares, quando necessários à
contirmacão deouêlês exiqidos este Editale iá aoresentados.

9.31.1 É fac!ltado ao pregoeiro prorrogâr o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.32-Após a nego.iação do preço, o Pregoeiro iniciará â fase de aceitação e julgamento da proposta.

IO.O-DA FASE DE,'UI.GAMENTO

10-1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoêiro verificaÍá sê o licitânte provisoriamente class
primeko hrgar atende às condições de participâção no certame, conforme previsto no art. 14

14 .133 /2027.
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10.2-As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrónico sobre a habilit

inâbilitâção das vencedoras.
10.3-Cãso âtendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugartênha se ltilirâdo de al8um tra
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, em conformidade com os itêns 6.5 deste

editâ1.

lo.s-Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fâvorêcido, o pregoeiro

examinará â proposta classificada em primeiro lutar quânto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edilal e em seus anexos.

10.6-5êrá desclassificada a propostâ vencedoÍâ que:

10.6.1-co ntiver vícios insa náveis;
10.6.2-não obedêcêr às êspecificaçôes técnicas contidas no Têrmo de ReÍerênciaj

10.6.3-apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acimâ do preço máximo definido para a

contrâtação;
10.6.4-não tiverem suâ exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexot

desde quê insanável.
10.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta) do valor orçado pela Administração, conforme lnstrução Normativa SEGES/ME ns 73, de 30

de setembro de 2022.
10.7.1-A inexequibilidâde, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:
10.7.2-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê
10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificâr o vulto da oferta.

10.8'Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2p do art. 59 da Lei n. e

14.133/27, pata efeito de comprovação de sua exequibilidâde, podendo-se adotar, dentre outros, os

seguintes procedimentos:
a)questionamêntosjunto à proponente para a apresentação de justificativa s e comprovâçõesem relação aos

custos com indícios de inêxequibilidâde;
b)veriÍicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentênças normativas em dissídios coletivos de

trabalho;
c)levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da

Previdência Social;

d)consultas a entidâdes ou conselhos dê classe, sindicatos ou similares;
e)pesquisas êm órgãos públicos ou empresas privadas;

f)vêrificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa
privâda;

B)pesquisâ de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, loja5 de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
h)veriÍicação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i)levântamento de indicadore5 salariâis ou trabalhistas publicados porórgãos de pesquisaj
j)estudos setoriais;
k)consultas às secretarias de Fazendâ Federâ1, Distrital, Estadual ou Municipali
l)ânálise dê soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente

disponha paía a prestação dos serviços;
m)demars veíificações que porventura se flzerem necessárias,

10.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

t{,," /Ji'); ^,, 
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classificadoem primeirolugarserá convocado paraapresentarPlanilha poreleelaborada, co

valores adequados ao vàlor finâl dâ sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10-Erros no preenchimento da planilha não constituêm motivo para a desclassificãção da

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicâdo pelo sistema, desde que não hâjâ majoração

do pÍeço.

10.10.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
10.10.2-considerâ-§e erro no preenchimento da planilha passível dê correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

1I.O.DA FASÊ DE HABILIÍACÃO

11.1- Os documêntos previstos neste edital, necessários e suficientês pârâ demonstrar a capacidade do

licitantê dê realizâr o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos afts.62 a70
da Lei nq 14.133, de 2021. Como condição préviâ âo exame da documentação de hâbilitâção do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pre8oeiro verillcará o eventual descumprimento das

condições de:
11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da união (httpsi//certidoes-

apf .apps.tcu.tov.br/)
11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empíesa licitânte e também de seu sócio

maioritário, por força do artito 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs âo

responsávelpelapráticadeatodeimprobidadeadministrativa,aproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivâs lndiretâs, o gestoí diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresâs âpontadas

no Relâtório de Ocorrências lmpêditivâs lndiretâs.
11.1.2.2 - A tentativâ de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similâres, dentre outro5.
11.1.2.3 - o licitantê será convocâdo pârâ manifêstação previamente à sua desclassificação.

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputârá o licitante inabilitado, por Íalta de

condição de participação.
11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, se8uindo-se a dasciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necêssidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-1o5,

em Íormato ditital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pêna de inabilitâção.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos origjnais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento diBital.
11.4' Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a Íilial, todos os documêntos deverão êstar êm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiâl com diferençâs de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍS, quando for comprovada a centrâlizâção do recolhimento
dessas contribuições.
11.6-0 pre8oeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA, que no prazo dê 2 (duas) horâs,
documentos de habilitação conforme exigência do edital.
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11.7 A Documentação de Habilitação da PROPONENÍE VENCEDORA será verificada media

dos documentos abaixo, em formato PoF legível, os quais devem sêr aberto pelo Pregoeiro
da disputa de lances, conforme segue:

11.6.1 - HAB|UÍACÃO rURÍO|CA
11.6.1.1 - cédula de ldentidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de emprêsâ individual, no registro público de empresa

mercantil da.lunta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em viSor devidâmentê

registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se tratando de sociêdâdes

empresáíiâs e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de sêus

administradores;
11.6.1.4 - lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedâdes simples - exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas J uííd icas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato dê Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exi8ir;
11.6.1.6- Em sê trâtãndo dê microemprêendedor individual- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à verificâção da autenticidade no

sítio www.DortaldoemDreendedor,gov.br,

11.6.1.7 - Registro na Organização das Coopêrâtivas Brasileiras, no caso de cooperativã,

acompanhado dos seguintes docúmentos:

a. Ato constitutivo ou êstâtuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da 1el5.764/71;
b. comprovação dâ composição dos órgãos de administração da cooperativai (diretoria e
conselheiros), consoante a.t. 47 da lei 5.7 64 /7 l;
c. Ata de fundâção da coopêrâtiva;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;

e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
i Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os

aprovou;

I. Editais das 03 últimas assemblêiâs gerais êxtraordinárias.

11.6.2. QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.6.2.1-certidãonêgâtivadefalênciaêconcordatâexpedidapelodistribuidordasededalicitante.
11.5.2.2 - Balanço pâtrimoniâl e dêmonstragôes contábeis (DRE e DMPL) dos dois últimos

exercícios sociais (2021/2022), já exitíveis e ap rcsentddos no Íorúd dd Ie, devidamente registrado na junta

comercial da sedê da licitânte, acompanhado dos termos de aberiura e de encerÉmento do Livro oiário -
estes termos devidamente Íegistrado§ ne .lunta Comercial, que comprovem a boa situaçâo Íinanceira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumlr caso lhe seia adiudicâdo o obleto licitado,

comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábei5, devidamenle assinado pelo contador
respon sáve l, sen d o vedâdâ sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 5er atualizados
por índices oÍiciâis quando encerrados há mais de 03 (três) meses da dâta de apresentação da proposta

11.6.2.3 - Serão considerados
contábeis assim apresentados:

€omo na Íormâ da Lei, o Balanço Patrimoniêl e Demonstrações

E
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a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticâdos na Junta

sede ou domicílio da Licltante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de enceramen

Diário do qual foi extraído;
b) sociedades empresárias, especiÍicâmente no caso de sociedades anôn

pela Lei n". 6.ito4/76: retistrados ou autenticados na Junta comerciâl da sede ou domicílio da licitante; ou

pubiicados na imprensa oficialda União, ou do Estado, ou do Distrito Federalconforme o lugarem que êstêja

situada a sede da companhiâ; ou, ainda, em iornal de Erandê circulação editado na localidade em que está â

sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Re8istro Civil das Pessoas juridicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveé sujeitar'se às normas

fixadas para as sociedadês empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) Ar emprêses constituídâs â mênos de um ano: deverão âprêsêntar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticâdos nâ Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitânte, âssinado pelo sócio-gerente ou diretor ê pêlo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente rêgistrado no Conselho Regional de Contabilidâde;

11.6.2.4 - Entende-se que e expressão "nã forma da lei" constante no item 11.6.2.2, deste tópico,

no mínimo: balanço patrimonial, DRE e DMPt, re8istro nâ Junta Comercial ou órgão competente, termos de

aberturâ e êncerrâmento.
11.5.2.5- As cópiâs deverão ser originárias do Livro Diário dêvidamente formalizâdo e registrado. A

empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeíá apresentá_lo na forma dâ lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a expressão "rrd /Drmo do rei" constante no item 11.6.2.2 englobâ,

no mínimo:
l) Bàlanço Patrimonial;
ll) DRE - Demonstração do Resultâdo do Exercicio;
lll) DMPL - Demonstração das mutâções do patrimônio líquido;
lV) Termos de aberiura e de encerramênto;
V) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
vl) comprovante/termo de autenticação ditital (assinâtura diSital), a fim de 8arântir a

autoria, a autenticidâdê, â intêgridade e a validade iurídicâ do documento digital.
11.6.2.6 - As cópias dêvêrão sêr originárias do Livro Diário constante do SPED.

11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digitaldeverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB

n' 1420/2073 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração DiSitãl - SPED. Pârâ maiores

informâções, verificar o site www.receita.qov.br, no link SPED. Ficando a exigência dê âpresentação do

Balanço Patrimonial do último exercício social, â ser apresentado no prazo quê determinâ o art. 50 das

lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas informaçôes constantes das Demonstrações contábêis/Financeiras, as

empresâs deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices finânceiros, sêndo qualiÍjcâdas apenas as

que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa

situação financeira, será baseada na obtenção de índicêsde Liquidez Geral(tG), maiorqueum (>1), Solvência

Geral (sG), maior que um (>1) e Liquidez corrente (Lc), maior que um (>1), resultantes da aplicação das

fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizávela Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exi8ívela Longo Prazo

SG = Ativo Íotal
Passivo Circulantê + ExigÍvela LonSo Pra20

LC = Ativo
CiÍculante Passivo Circulante

,. DraBão do Mar, 230, Cenl
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JustiÍicativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, § le da Lei n0 14 133, de 1-o de abril
foram estâbelecidos em valores razoáveis para avaliâí â qualiÍlcação econômico-financeira dos lic

ó^\

;

s.o
índice de Liquidez Corrente demonstra a câpâcidâde de pagamento a curto prezo, relâcionândo tudo
converterá em dinheiro no cuTto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,OO

demonstra queaempresa não possuirecursosfinanceirospara honrar suas obrigações de curto prazo, o que

podê inviabilizar a continuidade dâs atividades da emprêsâ. O indice de Liquidez Geral dêmonstra a
capacidade de pa8amento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no

curto e no longo prazo com as dívidas tambem de curto e de longo prazo. indice menor do que 1,00

demonstra que a empresa não possui íecursos financeiros suÍicientes para pa8ar as suas dívidas a lon8o
prazo, o que podê comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Nesse prazo, os índicês estâbelecidos âtendem ao disposto no art. 69, § 1e da Lei ne 14.133, de

1e de abril de 2021, pois permitem a comprovação da situação financeira dâ êmprêsa de forma objetiva,
Íoram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeiÍa das

empresas e não frustram ou restrin8em o caráter competitivo do certame, pois Íoram estabelecidos em
patamares mínimos aceitávei5.

11.6.2.9 - O Microempreendedor lndividual-MEl quê no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último êxêrcício social na forma do item antêrior,
conforme art. 1.179 §25 do Códi8o Civile artigo 18-À § 1e da teiComplementar ne 123/2006, entretanto
deverá apresentar a DAsNslMEl (Declaração Anual do simples Nacional - Microempreendedor lndividual).

11.6.2.10. PAÍR|MÔNlO IÍQUIDO não inÍerior a 10% (dez por cênto) do valor estimado da

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresêntação dâ proposta, através

do balanço patrimonial.

11.5.3 - AUAUFTCACÃO TÉCNtCA

11.6.3.1 - Comprovãção de aptidão para a execução dos serviços em ceracterísticãs, quentidades

e prazos compâtíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas iurídicas de direito público ou privado.

11.6.3.2- A PreÍeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito dê diligenciar junto ao licitànte
emitente do Atestâdo/Declârâção de capãcidade Técnicâ, âmpârâdos pelo artigo 64 da Lei 14.13312021,
visando a obter inÍormações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notâs fiscâis de

execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;
â) Em hâvendo dúvida acerca dâ verâcidâde do documento, o Pregoelro e Equipe de Apoio, poderão

promoveí diligência junto a emitente, a fim de comprovar a verâcidade do Atestado de Capacidade Técnica

em questão, e:
| - Constatada a veracidade, será confirmada a habil;tação da licitante;
ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inâbilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município paaa quê sêja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
ãplicadas as sanções administrativas cabíveis, conformê a legislação vigente.

11.6.3.3- Autorizâção dâ Vigilância Sanitária pâra transportar água potável.
11.6.3.4- Re8istro ou inscrição junto a Agência Nâcionâlde Transportes Íerrestres - ANTT.

11.6,4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionêlda Pessoa Jurídlca -CNPJ devidamente ativa;

62800{0c
.ae,gov.bí



11.6.4.2 - Prova de

relativo ao domicílio ou sede da

contratual;

PREFEITURÀ DO

ARACATI

inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

11.6.4.3 - Prova de retularidade para com a Fazenda Federal, Estaduâle Municipaldo
ou sede da [icitanle, ou outra equivalente, na forma da lêi;

11.6.4.4 - Prova de regularidâde relativa à Seturidãdê Social e ao Fundo dê Gârantia porÍempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encârgos sociais instituídos por lei;

77.6.4.4.7 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos coopeÍados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o se8uinte:

a. DECLARAçÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou

comercializado por ela própria atrâvés de seus cooperados.

b. ATA DA SEssÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativâ a participar da

licitação e executar o contrato caso seja vencedora.

c. RELAçÃO DOS COOPERADoS que produzirão ou comêrciâli2arão o objeto da licitação

discriminado, comprovando através de documento a dâta de ingresso de cada um deles

na cooperativa.
11.6.4.5 - Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão netativa, nos termos do Título Vll_A da Consolidação das Leis do

Trabálho, aprovada pelo Decreto lei na 5.452, de 1e dê mâio de 1943;

11.7 OUTROS REQUISITOS DE HABILITACÃO íANEXOVO

a) atênde âos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas,

na forma dâ lei;
b) cumprê as exigências de reserva de car8os para pessoa com deficiência e pãrâ reâbilitado da

Prêvidência Social, previstas em leie em outras normâs específlcas;

c) Declaração de autenticidade dos documentos;
d) Declaração que cumprê os requisitos legais para a qualificâção como (microempresa ou êmpresa de
pequeno porte ou cooperativa);
e) o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal- "que não mantém

em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos êm hoíário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trâbâlho de menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo condição de apíendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
f) a proposta comerclal compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos
trabâlhistas assegurado na Constituição tederal, nas leis trabalhistâs, nas normas infraleSâis, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta viEentes nessa data.

11.8-A falsidade da declaraçâo de que trata o item 11.7, sub item d sujeitará o licitante à5 sanções previstâs

na Lêi ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

11.g-Os documentos exitidos pâra Ílns de habilitação poderão ser aprêsentados em ori8inal, poí cópiâ ou

por meio digital.
11.10-será verificâdo se o licitante apresentou asdeclarâçôes etigidas neste editâ1, sob penâ de inabilitação;
11.12 - O declarantê responderá pelâ veracidade das informações prestadas, na forma dâ lei (art. 63, l, da

Lei ne 14.133/2021).
11.13-A Equipe de Apoio do Pretão podêrá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões

emitidas pela internet.
11.14-A verificação pelo prê8oeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de ór8ãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitâção.
11.15-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apíesentação

de novos documentos, salvo em sede dê diligência, para (Lei 14.133/21, art.64):
a) complementação de informações acerca dos documentos já âpresentados pelo5 licitantes e desde í<á{
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que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cujâ vâlidade tenha expirado após a datâ de recebimento
11.16-Havendo a necessidade de envio de documêntos de hôbilitação complementares,
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via

encaminhá-los, em Íormato digitâ1, no prazo de duâs horâs, sob pêna de inabilitação.

11.17-No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerâdo o
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.
11.18-Nâ análise dos documentos de habilitação, o agente de contrâtação poderá sanaí erros ou Íalhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registradâ êm ata e âcêssívelâ todos, atribuindo-lhes eficácia para fin5 de habilitação e classificação.
11.19-Na hipótese de o licitante não atendêr às êxigências para habilitâção, o pregoeiro examinârá â
proposta subsequente e assim sucessivêmente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.
11.20 -As Microempresâs, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuâis, de âcordo com
o art. 43 da Lei Complementar nP 123/2006, deverão âpresêntaí todâ a documentação exigida pâra efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mêsmo quê esta apresênte âlguma restrição, obsêrvando-se o
disposto no item 9.24.10 do Edital.
11-21-Conforme lei n9 13.726/207A, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos
apresentados. Em câso dÚvidâ quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exi8ido o documento
originâl ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência pârâ comprovação da autenticidâde dos
documêntos apresentados.

12.0. DOS REAUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATACÂO APÓS DECI.ARADO VÉNCEDOR:
12.1. Após â fâse de habilitação, a empresa terá o prazo de 05 (cin.o) dias úteis para Comprovarjunto ao
DEMUTRAN, localizado na Rua José de Alencar,1248-Centro-Aracati{E, a propriedade dê 40% (quarenta
por cento) da quantidade de veículos a ser contrâtada, mediante apresentâção dos se8uintes documentos:
ã) Cópia do CertiÍicado de Re8istro e Li.enciâmento de Veículo - CRLV;

b) Cópia do Documento Úni.o de Transferência -OUT;
c)cópià da Nota Fiscal do Veículo;
12.2. Após protocolar a entíegâ dos documentos ao setor responsável, não cabe ao convocado a
apresentação de documentos complementâres ou solicitar retirada dos mesmos.

12.3. Sob nenhuma hipótese será estendido o prâzo parã apresentação dos documentos.

12.4. Será remitido âo pregoeiro cópias dos documentos apresentados juntamente com a declaração ou

documento equivalente êmitido pelo DEMUTAN, de CLASSIFICAçÃO ou DESCLASSIFICAçÃO dos documêntos.

12.5. O Pregoeiro (a) dârá a dêvidâ publicidade do resultado da CLASSIFICAçÂO ou DESCLASSIFICAçÃO

atrâvés dâ plâtãformâ da BLL COMPRAS, e publicado no Portal de Licitações ÍCE, (ÍlanêlógrâÍo/quâdro de

avisos).

12.6. Em caso de OESCLASSIFICAçÃO, o Pregoeiro (a) deverá desclassificar o arrematante, e proceder com

a convocação do (s) Licitante (s), respêitando â ordem de classiÍlcação das propostâs de preços.

13.0 - pos REcuRsos
13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ârt. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.

13.2-Transcorridê a fase de habilitação no sistemâ elêtrônico, âbriÊse-á no sistema a etapâ recursale ficará
30 (trinta) minutos com o campo "Recursos" em aberto, momento este em que o licitante poderá retistrar

't e '-ê:- - -ID
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suas intenções recursais.

13.3-O prazo recursalé de 3 (três) dias útêis, contados da data de intimação ou de lavrature dâ

13.4-Quando o recuBo apresentado imputnar o jultamento das propostas ou o ato de ha

inabilitação do licitânte:
a) intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatâmente, sob pena de preclusãoi

b)o prazo para aprêsentâção das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de I

da atã de habilitação ou inabilitação, as quais dêvêrão ser enviadas exclusivamente por meio de

formulário eletrônico, disponível no Portaldê Compras Públicas;

c)na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § ls do art. 17 da tei ne 14.133, de 2021, o
prazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da atâ de
julgamento.

13.4-Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5-0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dêcisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridadê supêrior, â qual deverá proferir sua decisão no prâzo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
13,6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhêcidos.
13.7-o prazo para apresentação de contraííazões ao recurso pelos demais licitantês será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pêssoâl ou dâ divulgação da interposição do recurso, assêgurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteíêssês.

13.8-O recurso e o pedido de reconsiderâção terão efeito suspensivo do âto ou dâ decisão recorrida até que

sobrevenha decisão fi nal da autoridade competente.
13.9-O acolhimento do recurso invalida tão 50mente os atos insuscêtíveis de aproveitamento.
13.10-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da

Plâtaforma da BLL Compras https://bll.org.br.

14.0. DA RTAEERTURÂ DA SESSÃO PÚBUCA

14.1 - A sessão públicà poderá ser reaberta:
14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recur5o que leve à ãnulação de atos antêriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicâ, situação em que seíão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 -Quando houvererro na aceitação do preço melhor cla ssificado ou quandoo licitantê declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivâlente ou não comprovar a regularização

flscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ne 123/2006. Nessâs hipótesês, serão âdotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerrameôto da etapa de lances.
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.1.3 - A convocação se dãrá por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório,

15.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
15.1 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectivâ Autoridade Competente,
conforme Art.71da Lel 74.133 /2021.
15.3 - A autoridade superior desta llcitação se reserva o direito dê não homologar a presente Licitação, no

interesse dâ Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o

diíeito de reclamação ou indenização.

16.0 DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO OE PRECOS - ARP

16.1 Homologado o resultado do Pre8ão, respeitadâ a ordem de classificação dos itêns â ser registrado,
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que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que observará os

termos da Lei ne 14.133 de 2021, e demais normas do edital desse procedlmento licitâtório.
16.1.1 - A classificação será mantida durênte 12 (doze) meses, a partir da data da publicâção

Registro de Preços que a critério da administração poderá ser prorrogada por igual período,

aít.84 dâ Lêine 14.133 de 2021.

16.2 - Constarão da Ata de Re8istro de PÍeços âs seguintes informações:
â) identificação do processo;

b) caracterização do objêto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d)planilhadositensofertâdospelaslicitântesclassificadas,contendodescriçãodetâlhadâdosprodutos,

quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;

f)demâis condlções atinentes à execução do serviço.
16.3 - A Ata de Registro dê Preços será lavrada em tântas vias quanto forem as empresas classificadâs.
16.4 A licitante quetenha o seu preço re8istrado será denominado beneficiária da Ata de Re8istro de Preços

16-5 - A Convocação de que trata o item 16.1 deverá ser atendida no pra20 máximo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período desde que ocorra motivo justificado e aceito pelâ Administração, sob pena, de

decair o direito à beneficência dâ Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no disposto
no art.90 da Leine 14.133 de 2021.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa âdjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela

adjudicado, com inte8ra I obediê ncia às normas avençadas em relação ãos elementos propostos, a responder
pelo cumprimento da proposta apresentada.
16-7 Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinara Ata de ReBistro dê Prêços,

ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cabíveis à

imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de

clâssificação, parâ, dêpois de compÍovâdos os requisitos habilitatórios ê feita a negociação, assinar a Ata de

Registro de Prêços.

16.8 - Na convocação dâs licitantês remanescentes, será obsêrvadâ â classificação final da sessão originária
do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitâção cuja validadê tenha-se

expirado no prazo transcorrido da data da realização do Pregão.

16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contrataçõesque
dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a le8islação relativa às

licitações.
16.10 - A contratação da empresa classiÍicada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo

Termo Contratuâ1.

16.11 'Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a

indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas no
presente Edital.

16.12 - A unidade Administrativâ promotorâ da presente licitâção será o órgão gestor da Ata de Registro de

Preços - ARP.

17.0 DAS ALTERACÔES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1 - A atâ do Re8istro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 82

da Lei ne 14.133 de 2021, e demais normas do editaldesse procedimento licitâtório.
16.1.1 O(s) preço(s) re8istrado(s) poderá(ão) ser rêvisto(s) em decorrência de eventual redução

dâqueles praticados no mercado, ou de fato que elevê o custo dos bens reSistrados, cabendo a

Administração, promover as necêssárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) dã ARP.

17.2 - Quândo, por motivo superveniente, o preço inicialmêntê registrado tornar-se superior ao
prati(ado no mercado, à Administração deverá:

preço
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17.2.1- convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudlcatária do compromisso essumido, caso se fÍustre essa

17.2.3 - Convocar as rema nesce ntes visa ndo iSua I oportu nidade de negociação.

17.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior âo re8istrado e a BeneficiáÍiâ da

rêquerimento fundâmentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a

poderá:

17.3.1- Iiberara Benêficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciâr procedimento para apurarfalta
quê implique em aplicação de penalidâde, se conÍirmado a veracidadê dos motivos apresentâdos e se a

comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;
17.3.2 - Convocar as demais BeneÍiciárias da ARP visândo iSual oportunidade de neEociâção.

17.4 - trustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Atâ de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis parâ â obtenção de contratação maiS vântâjosa.

18.0 DO CANCELAMENÍO DA ATA DE REGIÍRO OE PRECOS

18.1 - O retistro do foínecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

18.2-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍjcado;

18.3-Não retirara nota deempenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

18.4-Não aceitar mânter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto nP 11.462,

de 2023; ot)

18.5- sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da tei ne 14.133, de 2021.

18.5.1-Na hipótese de aplicação dê sãnção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne

74.733, de 2021, caso a penalidãde aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prãzo de vi8ência dâ ata

de retistro de preços, poderá o óGão ou â entidade gerenciadorâ poderá, mediânte decisão

fundâmentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas co ntratações d e riva das da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

18.6-0 cancelamento de registros nas hipóteses píevistas no item 18.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciãdora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍêsâ.

18.7-Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o ór8ão ou a entidade Eerenciâdorâ poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

18.8-0 cancelamento dos preços registrâdos poderá ser realizado pelo terenciador. em determinadâ ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seBUintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justiÍicadas:

18.8.1-Por râ2ão de interesse público;

18.8.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou foíça maior; ou

18.8.3-sê não houver êxito nas ne8ociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar'se

superiorou inferiorao preço rêgistrado, nostermos do artitos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto

t\e L1.462, de 2023.

19.0. DO CONTRATO
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19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Re8istro de Preço, em sendo realizada a

5erá firmãdo Termo de Contrato, conforme minutâ anexa ao presente Edital, que deverá ser assi

partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da dâta de recebimento da convocâção encaminhada à

licitante vencedora;

19.2'Alternâtivamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entidade para â assinatura do

Têrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podêrá encaminhá_lo pârâ

assinatura ou aceitê da Adjudicatária, mêdiante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que sejâ assinado ou acêito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar dâ data de seu

recebimento.
19.2.2. O pftzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrotado, por igual período, por

solicitação justificâda do adjudicatário e âceita pela Administração.
19.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para â§sinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, dêcorrentes desta licitação, somente será analisada se apresêntada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
19.4'o prazo de vitência da contratação será de 12 meses, podendo ser prorro8ado, por i8ual período,

desde que comprovado o preço vântajoso, nos termos do art. art. 107 da Lei n9 14.133 de 2021.

19.5 - Se a adjudicatária injustificâdamente recusâr-se a asslnar o Contrato, podeíá ser convocadâ outra

licitante, desde que respeitada ordêm de classiÍicação, para, depois de feita a neSociação, verificada a

âceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebíar a contratação, sêm prejuízo

das sançôes previstas neste Editale das demais cominâções legais;

19.6 - A execução contratual será acompanhâdâ e fiscalizada por A8ente Público espêciâlmente desitnado
para este fim pela Unidade Gêrenciadora da ticitação, dê acordo com o êstabelecido no art 117 da Lei n'
14.133/2021, a ser informado quando da lavratura do instÍumento contratual.

2O.O - DO REAJUSTAMENTO

20.1 Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vi8ênciâ da ata de Re8istro de Preços - ARP,

salvo na condiçâo do teor do item 21.1 de5te edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do

rêâjuste.

21.0 - DO REEQUILí8RIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

21.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustâdo, ou, ainda, em caso de força maior, câso fortuito ou

fâto do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária ê extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrâtivo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

relação que âs partes pactuaram inicialmente entre os encârgos da contratâda e a retribuição da

Administração pârâ â justa remuneração do fornecimento, objêtivando a manutenção do equilíbrio

econômico-finânceiro, na Íorma do art. 134 da lei n' 14.1.13/2OZl.

22.0. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

22.1 - as obri8ações da Contratante são aquelas aríolâdas no Termo de Referência na Minuta Contratuâ1,

anexo deste editâ|.
23.0 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

23.1 - As obrigações da Contrâtâda são aquelas arroladas no Termo dê Rêferência e na Minuta Contratual,

anexo deste edital.

24,0 - DO RÉCEEIMENTO E CR|TÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJEÍO

23.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objêto estão previstos no termo de referência e nã Minuta

Contrâtual, anexo deste editâ1.
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25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que Íoí solicitado pêlâ contrata

(trinta) dias contâdos â partir da data da apíesentação da Nota Fiscâl/Fatura pela Contratada; \. ,'Í'
25.2 - Havendo erro nâ âpresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância quê impeça a liqui
despesa, o paSamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 5aneadora§. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação da re8ulâÍização da situação, nâo

acarretando qualquer ônus para â contratante;
25.3 - A contratada regularmente optantê pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 129 da Lei

Complementar ne 123/06, tão sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abranSidos pelo

referido regime;
25.4 - O patâmento será efetuado por meio dê transferência bancáriâ em conta corrente, na a8ência e

estabelecimento bancário indicâdo pela Contratadâ;
25.5-AContratantê não se responsabilizará porquâlquerdespesa que venhâ a sêrefetuada pela Contrâtada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato;
25.6 - A Libêrâção do pagamento fica condicionada à apresentação dê documentos em ori8inâis, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estâduais), Municipal (CND Tributos Municipâis) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por quâlquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compênsação financeira por

atraso de pagamento.

26.0 - DA SUBCONTRATACÃO OE TERCEIROS

26.1 'Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato originâl até o
limite de 60% (sessenta) do valor contíatado. Contudo, em qualquer sjtuação, a CONTRATADA é a única e

integral responsável pela êxecução globaldo contrato.
26.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relâcionamento contratual ou lêgâl da CONÍRATANTE com os

subcontratado5.
26.3 - A CONÍRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizâção de subcontratações por razões técnicas ou

administrativas, visando unicâmênte o perfeito cumprimento do contrato.

27.0 - DA GARANTIA CONTRATUAI.

27.1 - A critério da Administração e conforme o cãso podeíá ser exitido prestação de gârantia para esta

contrâtação visando à segurança da execução do contrato e eventuais altêrâções.

28.0. DAS PENAUDAOES E SANCÔES ADMINISÍRATIVAS

28.1- As penalidades estão previstas na Minutã do Contrato anexa a este êditâ1.

29.0 - DO PEOIDO OE ESCI.ARECIMENTO E IMPUGNACÃO:
29.1 - ESCI.ARECIMENÍO:

29.1.1 - Os pedidos de esclârecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pre8oeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a datâ fixada para abertura da sessão pública,

exclusivamente através do meio eletrônico: (httpsr//Ugllq[qÂlll bêm como também via email

nâtâniele.gondim@araceti.ce.gov.br, identificando o número do prêgão.

29.1.2 - O pre8oeiro responderá aos pêdidos de esclarecimentos no prazo de 03(três) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios Íormais âos responsáveis pela

elaboração do editale dos anexos;
29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prcvistos no certame;
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulSadas pelo sistema e vincularão os

íNll7-,-
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poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da

Prefeitura, situada no endêreço constante do preámbulo deste edital ou através do meio eletrônico:
(https://www.bll.org.br/). bem como também via êmail neteniele.gondim@aÍ.câti ce.gov.br, que preencham os

sêguintes requi5itos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pretoeiro da Prefeitura Municipal de ARACAÍI;

29.2.7.2 - a identificação prêcisa e completa do autor e seu representante legal

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

prenome, estâdo civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,

dentro do pràzo editalício;
29.2.7,3 - o Íato e o fundamento iurídico de seu pedido, indicando quâis os itens ou

subitens di5cutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificaçõês;

29.2.2 - Caberá ao Prêgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editalê seusânexos,

decidir sobre a imputnação no prâzo de até 03 (três) diâs úteis contados da data de recebimento da

impugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data para

a realização do cêrtâme, exceto se a alteração não aÍetar a formulâção das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, âpresentadas intempestivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou não idêntificado no procêsso para responder pelâ licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certâme;

29.2.6. A concessão de êfeito suspensivo à imputnação é medida excepcionâl e deverá sei motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitâção;

30.0 - DAS D|SPOSICÔES GERAIS

30.1 - Íodas as dêclarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante le8ãl da licitante.

30.2 - Os ânêxos oferecidos pela administrâção são apenas para orientação a licitante não hâvendo a

necessidade de serem reproduzidos exatamente i8uais, bastando não comprometero entendimênto do que

se exige.

30.3 ' O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, Íacultativamente, poderá em qualquer Íase do iulgamento
promover diligência destinadâ a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do

ofertado, bem como solicitar â elaboração de pareceres técnicos destinados â fundâmentar as decisões.

30.4 - Quâlquer modificação no Edital exige divulgação pelo mêsmo instrumento dê publicâção em que se

dêu o texto original, reabrindo-se o pía2o inicialmente estabelecido, exceto quando, inquêstionavelmente, â

alterãção não afetar a formulação das propostas.

30.5 - Não serão considerados motivos para desclassiÍicação as simples omissões (não essenciais) ou erros

materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o

processômento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes,

sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.

30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir_se-á o diã do início e incluiÊ

se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interêsse público decorrênte de fato

supêrveniênte devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ileSâlidade, dê oficio ou por

provocação de terceiros, mediânte parecerescrito e devidamente fundamentado.

30.9 - Nos casos omissos aplicarse-ão as disposições constantes dâ Lei n" 14.733/2021, Lei Complementar

n' 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 147/2014.

30.10 - o foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE,

exclusão de qualquer outro.

do Mar, 230, Cent.o, Aracâti CE - Ê
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30.11 - lntegram este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO ll- Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Propostaj

ANEXO lV-Termo de Adesão - Bl-L;

ANExo V- Custo pela Utilização do sistêma;
ANÉXO Vl- Modelo de Declârações;

ANEXO Vll- lvlinuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO Vlll - Minuta do Contrato;

Aracati/CE, 26 de março de 2024.

ELABORADO E APROVADOR POR:

A"h;i

--4-lcdi
cêl- werislêik Pontes Mâtiãí



Kl")01\

i-" " :- r''. i .ô7
\d '>YANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR



-+.in::..ry$
=

PRETBITURÂ DO

ARACATIE4i@i;

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N" OO9/2024

I. INFORMAÇÓES GERAIS

Órgão/Entidade: Defesa Ciül do Aracati,iCE.

Servidores Responsáveis: Rafael Baltosa do Vale - Coorde'nador Dofesa Ciül

(Área Reqüsitante)

2. INTRODUçÃO

O prcsente documento caracteÍiza a primeira etapa ds fase de planejamsnto e

apresenta os deüdos estudos para a contratÂção de solução que atenderá à nec€ssidade

abaixo especificada.

O objetivo pdncipat é estudar detalhsdameote a necessidadç e identificar no

melcado a melhor solu@o para supd-lg em observância às nomras vigentes e aos

princípios que regem a Administração Públicg preyistos oo aÍt. 5" dâ IÉi de ücitações

paÍa a cmhatação de empresa especializada com a finalidade de prestação de serviço de

cano pipa de responsabilidade da Secretaria Municipal Seguranga Cidadã e Ordent

Públicâ dô AÍâcati-CE.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Escassez e/ou lnteÍupçào no Fomecimento de Água;

Necessidade de Suprimento Adicional de Água;

. Gamntia de Abastecimento em Situações Emergenciais;

. Atendimento e ComuÍridades ou Locais Remotos;

o Ftexibilidade e Adâptabilidade.

Em rcsumo, a contratação dos s€rviços de camiúào pipa e essencial para

garantiÍ o acesso adoquado à água potável ern nossas çomunidades. Essa medida é

fundamental pala enfreotar desafios relacionados à escassez de água, garaotir a

seguÍança e o bem-estar das pessoas, e manter as opqações em funcionamento,

mesmo em situações de emergência.

l$)hi'u P
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4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

Para atendimento da necessidade mencionada no objeto relatado se faz

que a emprosa interessada devo possuir oxperiência comprovada na prestação de

de abastecimento de água por meio de cemiúão pipa. Dcve apÍesentar referàcias

ânteriores e demonstsar uma sólida Íeputação no mercado.

É fundamental que a omprosa toúa todas as lioongas 0 o§Ítif,caçõo§ nooe.5§áÍia§

paÉ operar legalmente na prestação desses serviços. Isso inclui licenças ambientais,

autorizações de traosporte de água potável, çeíificados de segurança veicular, eÍlhç

outxos documentos relovantcs.

A empresa deve dispor de veículos e equipamsntos adequados e em bom estado de

conseÍvação para o tlansporte e distribuição de água potávçl. Os tanques de

armazeoamento dçvem ser higienizados regulamente e atgnder às normas de segurança e

quatidade.

A çmpresa precisa tel capacidade operacional pare ateÍder à demanda de água

potável estabelecida, gaÍantindo a disponibilidade dos serviços conforme nepessiírio.

Deve possui uma frota de çamiúão pipa suficiente para atende! aos reqüsitos de

abastecimento, inclusive em situações de emergência.

valorizamos o compromisso das emprcsas com púticas sustentáveis e respoÍrsáveis.

Podanto, é desejável que a empresa adote medidas para minimizar o impacto ambiental

de suas operações, como o uso efiçieotç de água, a redução de ernissões de carbono e o

descode adequado de resíduos,

O preço pÍoposto pgla empresa deve ser competitivo ern relação ao mercado,

levando em consideração a qualidade dos serviços oferecidos. É importante que a

ernpresa seja transparente sÍn lelação aos cusúos envolüdos e osteja disposta a fomecoÍ

detalhes sobrc sus estrutura de pÍeços.

A smpÍesa deve garantir a qualidade da água fomecida e estar comprometida eÍn

atender às nec€ssidades dos clientes de fomra çficiente. É impoÍtante que haja um canal

de comunicação abeÍo para resolver quaisquer prcblemas ou Íeclamações dos clieÍrtes de

maneira úpida e satisfatóda.

A escolha pela contratação de ernpresa especializada nà piestaçao dos ierviços

tem como objetivo sanar problemas quanto ao abastecimento de água nas comunidades

de forma continua com valores já sabidos poÍ parte da administação pública,

possibilitando assim, melhor planejamento, além de não gerar vírculo €mpregadcio entre

§"Y»llq"à

FL.tt--.j
&" ,r1?



:ll:

- 
;à iiilAcXfi7 ^,,.^^., *-",..,

contratante, vedando-se qualqu.r r.laç#os empregados da Contratada e a AdministÍação

entre estes que cancterize pessoalidade e subordinação direta.

Esses são os principais requisitos que serão considerados durante o processo de

contratação dos serviços de caminhão pipa. Estamos comprometidos em selecionar

fornecedores que atendam a esses critérios e que possam garantir um serviço de alta qualidade

para nossa comunidade/rêBião.

5. LEVAI\ITAMENTO DE MERCADO

Soluçío I: ContrataÍ empresa especiatizada no abastecimento de água, com

maÍrutenção, câmbusúvel e motorista por conta da contratada"

Vantrgens:

. T€r uma empress terceirizeda responsável poÍ todas as opqações relacionadas ao

abastecimento de águq incluindo maoutençâo, combustível e motorist4 pode ser

çxtrçmamsnte coovenieÍrte para a município, liberando tempo I recuGos pam

focar eÍ! outras áreas.

. ConEatar uma empresa especializada pode ajudar a reduzir os custos fixos

associados à manutenção dç uma ftota própria de veículos e à coltmtação de

fu ncionários dedicados.

. Ao colrtratar uma emprcsa especializada, você está aproveitando a expertise de

Fofissionais treinados e êxpgrientes no campo do abastecimento de água e gestão

de ftotas.

. Ao tercoidzar esses serviçrs, a responsabilidade por problemas operaciooais,

manutelção e conformidade regulatória muitas v€rzes Íecai sobÍe a emprcsa

conEeteda, aliüa[do o ônus dessas responsabilidades para o município.

DesYantagens:

Embora possa haver uma rcdução nos gustos fixos, os custos op€.racioÍrais

associados à contÍatação de uma emprcsa terceirizada podem ser mais altos a

longo prazo, especialmsnto se houyer taxas adicionais ou custos ocultos

envolüdos no contato.

Ao depertder de üma qnpresa t€rceirizada para o abastecimento de água, sua

ernpresa pode €nfÍentar wlnerabilidades relacionadas à qualidade do selyiço,

confiabilidade e flexibilidade.

Ao terceirizar e,sses serviças, você pode ter menos conkole sobre o processo

#{i
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operacional e menos capacidade de ajustaÍ as operações conforme necessário'

o Coordenar atividades com uma emptesa terceirizada pode ser desafiador e

uma comudcação eflcaz para garantir que as necessidades da sua empresa

atendidas de foma satisfatória.

Solução II: Aquisição do oamiúão pipa pam o sorYiço ÍI0 aba§teçimento d€ á$a,

com manutenção, combustível e motorista" por co[ta do municipio.

Vantrgensi

. Ao possuir o caminhão-pipa, o município tem controle diÍeto sobre as operagões

de abastecimento de água, permitindo urna resposta mais ágil Às necessidades da

comunidade, especialmelte eÍn situaçõçs de emeÍgência,

. Embora o investimento inicial possa ser significativo, a posse do carniúâo-pipa

pode ser mais econômica a longo prazo, tuna vez que os custos rccorrentgs de

aluguel ou coltratação de seryiços exteütos são eliminados.

. TeÍ um caminhão-pipa póprio oferece flexibilidade para adaptff o serviço de

abastecimonto de água de acordo com as necessidades específicas do município,

sem depender da disponibilidade ou políticas dç terceiros.

. Ao contlolar diretamente o camiúão-pipa, o município pode garantir a

confiabilidade do serviço, minioizando a possibilidade de int€rrupÉes no

abastecimçnto de ógua devido a problemas com fomec€dores extemos.

Desvantagens:

6Jüh
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A aquisição de um camiúão-pipa e os cllstos associados, como manutenção,

combustível e salário do motorista, podeÍn represstrtar um investimento inicial

significativo para o município,

O município é responsável pol todos os âspectos relacionados à operaçâo do

carniúão-pips, inÇluindo maÍlutgÍrção, teinamçnto do motorist4 seguo e

coÍrfoÍmidade Íegúatória, o que pode aumentar a carga de trabalho administrativo

e os custos opemcionais.

Com o avanço da tectrologia e Íegúamg[taçõ€s ambientais em constante

mudança, o camiúâo-pipa pode se tomar obsoleto mais rapidamente do que o

esperado, exigindo investimeotos adicionais cm atualizações ou substituição,

Dq)endeído dâs nec€ssidades de abastecimento de água do muúicípio, um úLnico

caminhão-pipa pode não ser sufici€ote para atender à demanda durante pedodos

Av Drcgôo cJô Mr1r. e:JO. Cetrtro Aracoti-CE - Brosil cer, C2ÉIOO-OOO
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de pico ou em situaSes de emergência, o que pode

adicionais em equipamentos e pessoal.

Optamos p€la solução I, pelos seguintes preceitos:

Eüta a necessidade de investimçÍlto eÍ! froti prOpna, por ier caro;

A empresa contÍatada assumo a rosponsabilidade por t0d0s 0s 0ust0§ opsraoionais,

incluindo manutenção, combustível e salário do motorista.

Isso permite preüsibilidade nos custos, uma vez que os custos opeÍacionais são fixos e

coúecidos antecipadamente.

6. DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando que os serviços a sorcm contratados são de natureza comum e

continuada poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, regida pela lri
14.133/2021, sendo a sugestão da solução çitada no levantamento de mercado a melhor

medida a ser escolhida pela Administração, visando eútar possíyeis tmnstomos,

celeridade no ptocesso de contratação e eÍiciência na prestação do serviço,

O prazo de vigência da conhatação é de 12 (doze) meses contados da assinatura

do contmto pelas partes, pronogâvel por até 5 anos, na folma dos artigos 106 e 107 da

Letlt" 14.133, de2021.

É sabido que o serviço a ser contatado é enquadrado como continuado tendo em

vista que é uma necessidade permaÍrente, sendo a ügência plurianual mais vantajosa

considerando o Estudo Técnico Prelimioar e o conhato oferecç maior detalhamento das

regras que serão aplicadas em relação à vigência da cotrtlatação.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Atualmente a Secretaria de Segurança Cidadã e Ordsm Pública se justifica pela

quaotidade de camiúões pipa destinado a Íealizar o abastecimento a contento:
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Contratação dos serviços de "CAMINHÃO PIPA" para transporte

de água potável, com câpacidadê mÍnima de 7m3, que atenda a

todas as exigências e especificaÇões da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT), devidamente equipados e com
pintura interna e externa com tinta anti corrosiva, incluindo
despesas com combustível, condutor/operador, manutenção
(preventiva e corretiva) por conta da contratada, 02 (duas) licença
ambiental do município, 01 (uma) Comprovação de frota (crab

nomê dâ êmprêsâ), CRLV, parâ âtendêr âs nêcêssidâdês do
l\,4unicÍpio de Aracati-Ce ., MANUTENÇÃO, PEÇAS,
CONDUTOR, E SINISTRO POR CONTA DA CONTMTADA,
Obs: Com disoosicão 24 hs oara Defesa Civil

mes

ci

S. ESTMATIVA DO VALOR DÀ CONTRÀTAÇÃO

Visando estimar o yalo! da c.ontmtação utilizou-se o processo n" 2022.06.23.02 -

SME da Prefeitura Municipal de Caucaia./CE.

R$ 95.000,00

Contratação dos serviços de
"CAL4lNHÃO PIPA' pârâ trânsporte
de água potávol, com capacidade
míninrâ de 7m3, que atenda a todas
as exigências e especificaçôes da
Agência Nacional de Tíansportes
Terrestres (ANTT), dêvídamênte
êquipados e com pintura interna e
externa com tinta anti corosiva,
incluindo despesas com
combustível, condutor/operador,
manutenção (preventiva ê
corrêtiva) por contâ da conkatada,
02 (duas) licênça ambiental do
município, 01 (uma) Comprovação
de Írota (crab nome da emprêsa),
CRLV, pata atênder as
necessidades do Município de
Aracati-Ce .,MANUTENçÁO,
PEÇAS, CONDUTOR, E
SINISTRO POR CONTA DA
CONTRATADA,
Obs: Com disposição 24 hs pata
Defesa Civil

R$ 9.560,00

Estimativa de valor total:

1r-t ã:
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VÂlor total

P"$ 9s.000,00
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9. JUSTIFICATIVA PARA PARCf,LAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NÂo EXISTE PARCELAMENTO

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a pÍesente contsatêção a instituiçõo almeja aloangar, sob os aspectos da

ecommioidâdo, ofioáoia, ofioiênoia o de molhor aE0yeitameoto dos rooursos humanos,

mat€riais, e financciros disponiveis, inclusive do ponto de üsta da sustentabilidade

anbiental, os soguintes beneffcios:

r Padronização das descrições, reqüsilos o valores dos itens, assim como dos

palâmetIos de gestão e fiscalizsção contratual;

o Economia no valor da côntratação em firnção do gaúo de escala da contateção

cenhalizada;

. Eficiência com s redução do custo admitriskativo em funçâo da redução da

fragmentação de processos licitatórios;

Aumçnto na eficiência operacional quanio à celeridade e produtiüdade !a execução

das atiüdades aãm;ni g6stivas'

Maximização dos resultados da govemança adminishativa.

Desta forma, a instituiSo poclerá cumpír seu dever institucional, com eficiência

e eficácia, oÍereceudo à sociedade urn serviço de qualidade recoúecida, com o melhor

aproveitarne[to possível dos tecuÍsos humanos, mateÍiais e financeiros disponíveis,

inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este

Órgão.

I I. PR-EVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

A administração pública municipal não possui plano de Contrâtação Anual para o

exercício de 2024, haja vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da refêrida

contratação na Lci Orçamentária Anual âtravés da dotaçâo orçamentária 1701 Secretaria de

Segurança Cidadã ê ordem Pública - 06 182 0033 2126 - manutenção das atiúdades da

Defesa Ciül. 3.3.90.39.00 Outros SeNiços de Pessoa Jurídica - 3.3.90,39,12 - tocação de

máquinas e equipamenlos " 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.
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12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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camiúões pipa pode levar ao

dos habitats locais, afetando a

A Administração Pública adotará a designação de servidor respons

acompaúar as demandas do abastecimento de água para as çomunidades

calendário de solicitações, em crnjunto crm o üscal do contrato, cortforme rcgulamenta o

inciso X do § 1" do aú. 18 da Lei 14.133/21.

13. CONTRÁTÀÇÔf, S CORRELATÁS/INTERDEPtrNDENTES

Ngsto tocante, deve-se esclarecer que úo M objetos cprrelatos ou

interdependentes no quaúo ds contratações e prestaÉss de serviços deste órgão

cooforme dispõe o inciso XI do § 1" do aí. 18 da I,ei 14.133/21.

14, IMPÂCTO§ AMBIENTAIS

O uso de camiúões pipa implica na retirada de grandes volumes de água de font€s

naturais, como rios, lagos ou aquíferos subterrâneos. Isso pode causar esgotamento dos

recursos hldlic.os locais, especialmente srrr áreas onde a água já é escassa,

O vazamento de combustíveis ou plodutos químicos dos carniúões pipa pode causar

contaminação do solo e da ógua, afetando a qualidade dos recursos nahrais e a saúde das

comunidades próximas.

O hansporte de água por camiúõçs pipa gelalrnente requer o uso de veículos a diesel,

que emitem gases de efeito estufa e coÍltlibuem para o aquecimento global e as mudanças

climáticas.

A construção de eshadas de acosso para os

desmatarnento de árcas natuÍais c à dogradação

biodiyersidade e os ecossistçmas.

O procÇsso de bombeamento, EanspoÍt€ e descatga de água por camiúões pipa

consome energia, principalmente se forsm usadas bombas para aumentaÍ a pressão da

água, Dependendo da fonte de energia utilizad4 isso pode tú impactos adiciolais no

meio ambiente, como a emissão dç polueotes atmosféricos e a gelação de resíduos.

úa minimlra, àisei iriaáctoi amUlenús, e importantà impter"er,t", prati"

sustsntáveis na contratação e operação de serviços de caminhão pipa, como o uso de

tecnologias mais eficieltes, a adoção de fontes de energia renovável, a implementação de

A:,ü:à
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da execução do serviç0. Alern disso, o monitoramento contínuo das operações

cumpdmento de regulamentações ambientais são essenciais para mitigar os i
negalir os e promover a susreflrabilidade.

15. VIABILIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

Há uma necessidade urgente ou regular de água em umâ áÍêâ onde não há âcesso a

fontes hadicionais de abastecimento, como rede pública ou poços, a contratação de

caminhão pipa é no momento uma solução úável,

É importante ga$ntir que todas as rcgulamentações sejam cumpridas ao contatar

esse tipo de servigo.

Em resumo, a úabilidade da contratação de camiúão pipa depende de uma anrálise

cuidadosa dos fatores, levando eÍn cDnsideração a§ lec€ssidades qspeaíficas, os ç.nstos, os

impactos ambientais e a conformidade com as rcgulamentaçôes locais. Em alguns casos,

pode ser uma solução tsmpoÍária ou de último recurso, elrquanto em outros, pode sgr a

melhor opção disponível.

I6. RESPONSÁVEIS

AÍea Requlsitante:

AÍacattl Ce, 07 / 03 /2024

!t/--/,1,,21
RAFAEL BARBOSA DO VALE

Coordenador Defesa Civil
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